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Imigrante
Quem se desloca de seu país para buscar se estabelecer em outro local a longo prazo.

Refugiado, pessoa em situação de refúgio
Pessoa forçada a se deslocar mediante perseguição ou ameaça à vida, cruzando 
fronteiras.

IDP – Deslocado interno
Pessoa que abandonou sua região de origem, mas não cruzou fronteiras.

Apátrida
Quem não é cidadão de nenhum Estado ou país, sem nacionalidade alguma.
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Total: 89.3 milhões (em 2020 eram 82.4), sem contar a crise da Ucrânia.

Deslocados internos: 53.2 milhões.

Cruzaram fronteiras: 27.1 milhões.

Buscam refúgio: 4.6 milhões.

Venezuelanos fora do país: 4.4 milhões.

Crianças: 1 milhão nascidas já em refúgio ou deslocadas, são 41% da população deslocada 
mesmo sendo 30% da população mundial.

Ucrânia, estimativa em junho de 2022: 7 milhões
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Destinos

Países vizinhos aos países em crise: 72% dos deslocados.

Países em desenvolvimento: recebem 83% do total de deslocados.
• 27% estão em países de baixíssimo desenvolvimento.

Turquia: país com mais deslocados no mundo (3.8 milhões).
Caso se considere a Turquia como Ásia, então a Ásia é que mais abriga refugiados. Caso 
seja considerada Europa (como no relatório da ONU), então a Europa passa a ser a maior 
região de asilo.
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Em ordem decrescente: Europa e Turquia, Américas, África Oriental - Chifre da África - Região dos Lagos, Ásia e
Pacífico (exclui Oriente Médio), Oriente Médio e Norte da África, África Ocidental e Central, África Austral (sul do
continente).
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Em ordem decrescente: Europa e Turquia, Américas, África Austral (sul do continente), Ásia e Pacífico (exclui Oriente
Médio), África Oriental - Chifre da África - Região dos Lagos, Oriente Médio e Norte da África, África Ocidental e
Central.
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Brasil

2017: nova legislação.

Visto temporário para acolhida humanitária a ser concedido a qualquer pessoa cujo país se encontre em 
situação de grave e generalizada violação de direitos humanos. 

Concessão de residência temporária a estrangeiro de país fronteiriço com o objetivo de estabelecer 
políticas migratórias que garantam o respeito aos direitos humanos e acesso dos migrantes à justiça, 
educação e saúde.

Discrepância entre números oficiais e outras fontes.

Imigrantes: 971.806

Refugiados: 267.449
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(Fuvest 2019) A tabela mostra o número total de refugiados no
mundo em 2017, segundo relatório do Alto Comissariado das
Nações Unidas Para Refugiados (UNHCR ou ACNUR em português).

Sobre os refugiados e sua distribuição no mundo, é correto
afirmar:
a) Os provenientes do Sudão do Sul e da Somália são acolhidos na

Turquia, onde encontram oferta de empregos nas atividades
comerciais, tradição econômica do país, desde o século XVII.

b) A maioria provém da África, devido aos processos de
desertificação, e tem como destino o Oriente Médio e a Europa.

c) O Irã recebe majoritariamente refugiados de países da África
Subsaariana, dentre os quais se destacam o Sudão e o Sudão do
Sul.

d) Os de origem síria são a maior população nesta condição, e
estão sendo acolhidos em vários países do Extremo Oriente e da
África, os quais apoiam o governo sírio na guerra civil que ocorre
nesse país desde 2011.

e) São majoritariamente provenientes do Oriente Médio, África e
Ásia, deslocam‐se, forçadamente, devido a longas guerras, em
grande parte para países e/ou regiões fronteiriços.

Refugiados do Mundo*

Principais países de 
origem dos refugiados

Quantidade de 
pessoas (em 
milhões)

Principais países que 
abrigam refugiados

Quantidade de 
pessoas (em 
milhões)

Síria 6,3 Turquia 3,5

Afeganistão 2,6 Paquistão 1,4

Sudão do Sul 2,4 Uganda 1,4

Myanmar 1,2 Líbano 0,9

Somália 0,9 República Islâmica do 
Irã

0,9

Sudão 0,7 Alemanha 0,9

*Nestes dados não estão computados os palestinos.

UNHCR‐ GLOBAL TRENDS, 2017. Adaptado.

ATENÇÃO: os dados desta questão estão defasados, já que
as crises mudam todo ano. Mesmo assim, é possível resolver
com base na tabela apresentada e nos dados presentes na
aula. Além disso, a presença desse tema em uma prova
recente da FUVEST demonstra a importância do assunto.
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ATENÇÃO: assim como na questão anterior, os dados desta questão estão defasados, já que as crises mudam todo
ano. Ainda assim, de acordo com os dados atuais, é possível resolver a questão. Além disso, é importante
demonstrar que um vestibular de destaque pode exigir o conhecimento direto, conteudista, do ranking das crises
mais destacadas do ano a partir do relatório da ONU.

(Unicamp 2017) De acordo com a Organização das Nações Unidas, a população global submetida a deslocamentos
forçados cresceu substancialmente durante os últimos decênios, passando de 37.3 milhões para 65.3 milhões em
2015. Desse total, os refugiados representam 16.1 milhões de pessoas, 1.7 milhão a mais que o total registrado 12
meses antes. Mais da metade dos atuais refugiados do mundo (54%) procede de três países afetados por conflitos
armados.
Adaptado de Agência da ONU para Refugiados – ACNUR – Documento Tendencias Globales, 2015.

Indique quais são esses três países.
a) Myanmar, Síria, Somália.
b) Afeganistão, Síria, Somália.
c) Afeganistão, Grécia, Macedônia.
d) Grécia, Macedônia, Myanmar.
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(Ufpr 2019) A ONU estima que 258 milhões de pessoas
morem fora de seu país de origem – o que representa 3,4%
da população mundial. Com quase 50 milhões de
imigrantes, legais ou não, os EUA têm 15% da população
formada por estrangeiros. Em seguida, estão Arábia
Saudita e Alemanha, com 12,2 milhões de estrangeiros
cada – o que representa 37% da população em território
saudita e 15% no país de Angela Merkel. [...] Rússia, Japão
e Paquistão têm, respectivamente, 8,1%, 1,8% e 1,7% de
estrangeiros. [...] Argentina tem 4,9%, Chile 2,7% e
Paraguai 2,4%.

Levando em consideração o texto e os dados apresentados,
assinale a alternativa correta.

a) O número de estrangeiros, no Brasil, é
proporcionalmente maior que na Argentina e no
Paraguai, haja vista que esses países possuem menor
população.

b) No Brasil, em razão do tamanho da sua população e da
quantidade de estrangeiros, pode-se dizer há um
equilíbrio entre ambos, se comparado aos EUA e à
Alemanha, por exemplo.

c) As informações do texto e os dados da tabela
evidenciam que o Brasil é pouco atrativo para
estrangeiros, se comparado aos outros países.

d) O Brasil, por ser conhecido por ter boas políticas de
Estado em relação à migração, tem apresentado
historicamente um crescente interesse por parte dos
estrangeiros migrantes.

e) A política de incentivo à migração, integrando-os à
economia, faz com que os EUA se tornem o país mais
visado para estrangeiros.
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(Unisc 2021) “O fluxo de refugiados e migrantes da Venezuela para o Brasil se iniciou em meados de 2016 e se intensificou com a
deterioração social, política e econômica no país vizinho. As Nações Unidas estimam que mais de 5 milhões de venezuelanos já
deixaram seu país em busca de proteção e assistência, sendo que a maioria se encontra na América Latina e no Caribe. As
autoridades brasileiras estimam que aproximadamente 260 mil venezuelanos vivem no país. Até julho de 2020, mais de 130 mil
solicitações de reconhecimento da condição de refugiado foram registradas por venezuelanos no Brasil [...]“.

Agencia da ONU para Refugiados no Brasil. https://www.acnur.org/português/2020/09/25/pesquisa-revela-perfil-do-
empreendedorismo-de-refugiados-e-migrantes-venezuelanos-no-brasil/. Acesso em 02/10/2020.

Inicialmente, os venezuelanos migraram para o Brasil em um movimento chamado de migração pendular. Esse termo está correto na
afirmativa:
a) E um tipo de migração que está relacionada às estações do ano.
b) É caracterizada pelo deslocamento de pessoas para estudar, trabalhar ou buscar insumos básicos em outra cidade, estado ou país.

Posteriormente, essas pessoas retomam para seus lugares onde residem.
c) Quando o povo de uma localidade passa parte do ano em um determinado lugar e parte em outro, repetindo esse movimento

todo o ano.
d) E um tipo de migração que tem como característica o deslocamento de habitantes que vivem na zona rural para a cidade.
e) Habitantes que residem em um lugar ou país e se mudam definitivamente para trabalhar ou procurar uma ocupação em outro

país.
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(Cftmg 2019) A nigeriana Mate Sunday, atualmente com 38 anos, precisou sair de seu país para fugir dos atentados
do Boko Haram, grupo fundamentalista islâmico considerado terrorista pela ONU. Ela chegou ao Brasil em 2014,
grávida, e passou por algumas casas de acolhida até se encontrar com seu marido, também refugiado, e conseguir
reunir a família em São Paulo.

“Foi muito difícil”, diz Mate. “Primeiro, é o problema da língua, segundo é um país que não conheço. Tudo é
mudança. Cultura diferente, língua diferente, comida diferente. Eu sofri bastante com essas coisas”.

SUDRÉ, Lu. Refugiados no Brasil sofrem com racismo e falta de políticas públicas. In: Brasil de Fato. Disponível em: 
<https://www.brasildefato.com.br>. Acesso em: 24 set 2018.

O Brasil tem recebido, nos últimos anos, inúmeras solicitações de refúgio, mesmo com os problemas narrados pela
nigeriana Mate Sunday. São fatores responsáveis por esses pedidos, EXCETO:
a) Projeção internacional do Brasil como potência econômica emergente e regional.
b) Abertura da legislação brasileira à recepção dos estrangeiros fugidos de conflitos.
c) Criação de unidades policiais especiais de proteção à segurança física dos refugiados.
d) Presença de instituições religiosas e de Organizações Não Governamentais que acolhem os refugiados.


